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PORTARIANº 02/2026
DE 07 DE JANEIRO DE 2026

Designa equipe para elaboração e acompanhamento do

Inventário do Almoxarifado e Patrimônio da

Controladoria-Geral do Estado – CGE para o exercício de

2026.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 18 da Lei Estadual nº 9.856 de 06 de janeiro de

2026, bem como das disposições da Lei Estadual nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de elaboração
e acompanhamento do Inventário do Almoxarifado e do Patrimônio da Controladoria-Geral do Estado –

CGE, referente ao exercício de 2026:

I – Genivaldo Macena de Souza, CPF nº XXX.310.955-XX;

II – Gleide Pacheco de Andrade, CPF nº XXX.920.335-XX;

III – Laura Rodrigues Lima, CPF nº XXX.886.585-XX;

IV – Luiz Marcos Soares Santos, CPF nº XXX.630.285-XX;

V – Rosemeire Moura de Jesus Tavares, CPF nº XXX.032.825-XX.

Parágrafo único. A presidência da equipe será exercida pelo servidor indicado no
inciso I deste artigo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 02 de janeiro de 2026.

Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 08/2024-SETC, de 19 de março de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

SILVANAMARIA LISBOALIMA
Secretária-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

Aracaju, 8 de janeiro de 2026
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: BEZ9-7F3J-7XAR-Z4EN

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/01/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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